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PREFEITURA DE MARACANAÚ 

LEI N° 1.195, DE 27 DE ABRIL DE 2007.

CÂ . Ai A UNICIPAl DE M ARACANAÔ
h t  C fc ß I 0  0

3 0 MAI 2007 Hra.

Institui o “Dia Municipal do Conselheiro 
Tutelar" no Município de Maracanaú e dá 
outras providências.

Faço saber que a C âm ara M unicipal de M aracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
M aracanaú , sanciono a seguinte Lei:

A rt. I o -  Fica instituído o “Dia Municipal do Conselheiro Tutelar ”, a ser comemorado 
no dia 18 de novembro.

A rt. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publj
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Originária do Projeto n° 013/2007, de 
autoria do Vereador GABRIEL 
PASSOS DOS SANTOS AMORIM.
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ESTADO DO CEARá

Câmara Municipal de Hlaracanaú
AUTÓGRAFO N° 017/2007

Institui o “Dia Municipal do Conselheiro Tutelar” 
no Município de Maracanaú e dá outras providên­
cias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA:Bl M m*
| í § r

Art. 1o Fica instituído o "Dia Municipal do Conselheiro Tutelar, a ser 
comemorado no dia 18 de novembro./ , A____ \  I

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Maracanaú, aos 27 de março de 2007.
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